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Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 

ouvindo o Plenário, INDICA a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal e a 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poconé – MT. 
 
                        INDICAÇÃO PLEITEANDO IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS.  Que a Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal de Poconé viabilizem estudo e 
reuniões com técnicos pertinentes para a implantação de sistemas de energia solar nos prédios 
de órgãos públicos. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
A proposta desta indicação é tornar o município mais sustentável e, ao mesmo 

tempo, criar alternativas financeiras para o alto custo das tarifas de eletricidade das instalações 
municipais. 

“A energia elétrica vem, com o passar dos anos, sofrendo grandes ajustes e os 
aumentos têm sido considerados exorbitantes para toda o município. Este impacto também 
chega aos órgãos públicos, como é o caso da Câmara dos Vereadores e Prefeitura, que atualmente 
tem um custo muito alto na conta de energia para o funcionamento das respectivas secretarias, 
departamentos, escolas, postos de saúde entre outros”. 

 
Podendo em um futuro próximo avaliar até mesmo a existência de micro usinas 

de energia solar para abastecimento de todas as unidades consumidoras dos órgãos públicos. O 
uso de energia solar pelos poderes públicos já é uma grande tendência no Brasil  

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 07 de novembro de 2023. 

 
Vereador Fábio de Oliveira, UB. 

 


